PROJETO DE LEI Nº. 037/2018
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I

                        Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2018, no montante de R$ 434.000,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil reais) na seguinte classificação orçamentária:
09        SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE

005      RECURSO VINCULADO

0010    SAÚDE

0301    ATENÇÃO BÁSICA

0108    ASSISTÊNCIA A SAÚDE EM GERAL

1333    AQUIS. EQUIPAMENTOS SAUDE 11437        

3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente______R$  434.000,00.
   Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior a arrecadação a maior na receita 424181011220000 – Aquisição de Equipamentos Saúde 11437, recurso 4931 – Aquisição de equipamentos e material permanente no valor de R$ 434.000,00.

                         Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                         DOIS IRMÃOS, RS, 29 DE MARÇO DE 2018.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA
PREFEITA MUNICIPAL
	


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 037/2018 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

                        A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, visando à abertura de crédito especial para atendimento do(s) seguinte(s) projeto(s)/atividade(s), a saber:
a) Valor originado de emendas parlamentares cadastradas no sistema do Fundo Nacional de Saúde no ano de 2017, têm sua origem na aquisição de equipamentos e veículos a ser utilizado na atenção básica do município. Para tal, três propostas foram inseridas: Bohn Gass no valor de R$ 200.000,00 proposta nº 11437296000/1170-05; Afonso Motta no valor de R$ 38.000,00 proposta nº 11437296000/1170-04 e Heitor Schuch e Afonso Motta no valor total de R$ 196.000,00 proposta nº 11437296000/1170-03. Todas somadas, finalizam o valor total que está sendo solicitado para abertura deste crédito especial. Como todas as propostas seguem a mesma finalidade, em uma única conta bancária aberta pelo próprio Ministério da Saúde, serão somadas para fins de dotação da despesa orçamentária.

Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
	
	                                    TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

                               PREFEITA MUNICIPAL.
	


